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 ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N° 1323/2022 - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, SC, representado por sua Prefeita Sra. ROZANE BORTONCELLO 

MOREIRA, TORNA PÚBLICO que até às 08:30 horas do dia 31 de agosto de 2022, o Pregoeiro Oficial 
do Município, estará recebendo as propostas dos interessados no objeto do Processo Licitatório n° 
1323/2022 na modalidade de Pregão Presencial Nº 24/2022, tipo Menor preço - Unitário por Item para a 
Aquisição de mudas, sementes e itens em geral para o cultivo e ornamentação de canteiros e espaços 
públicos do município de Campo Erê-SC. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificado neste 
Edital . Fundamentado na Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, suas alterações, Decreto Municipal 703/2015, 
LC 147/2014, e demais normas pertinentes. Demais informações, serão fornecidas pelo Departamento de 
Licitações, localizado no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Erê, Estado 
de Santa Catarina, de segunda a sexta-feira no horário das das 7h30 às 11h30 e das 13h15 às 17h15 e no 
e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br - Campo Erê - SC, 17 de agosto de 2022. 

Gilmar Fior de Medeiros – Pregoeiro Oficial // ROZANE BORTONCELLO MOREIRA - Prefeita Municipal.

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA 
AVISO DE CHAMAMENTO  -  Chamamento Público n.º 06/2022
Processo de Inexigibilidade n.º 06/2022
O MUNICÍPIO DE PRANCHITA, ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob n.º 78.113.834/0001-09, 

torna público CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER AO PROGRAMA 
PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL DAS SÉRIES INICIAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nos termos da 
Lei e condições estabelecidas no instrumento de Chamamento Público. Os interessados devem apresentar 
documentos de Habilitação e Projeto de Venda até às 09h00min, do dia 13 de setembro de 2022. O 
Edital está disponível e pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@pranchita.pr.gov.br, ou baixado no www.
pranchita.pr.gov.br, ou retirado diretamente na sala do Departamento de Licitações, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Pranchita/PR, com endereço à Av. Simão Faquinello, 364, centro, no horário de expediente da 
Prefeitura Municipal, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de 2ª a 6ª feira. Informações 
pelo telefone 3540 1122.

Pranchita, 17 de agosto de 2022. Eloir Nelson Lange - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022 - PROCESSO Nº 812/2022
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 

Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.574/2022, no uso de 
suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 31/08/2022, as 09:00 horas, a abertura 
da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, que tem por objeto: 
Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) para todos os trabalhadores de saúde lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 31 de agosto de 2022.
Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no site www.pmsas.

pr.gov.br/licitações ou www.comprasgovernamentais.gov.br. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e 
ainda por e-mail licitacao@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 15 de agosto de 2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2022 - PROCESSO Nº 815/2022
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 

Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.573/2022, no uso de 
suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 01/09/2022, as 09:00 horas, a abertura 
da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, MENOR PREÇO GLOBAL, POR ITEM, que tem por objeto: 
Fornecimento de Insumos Laboratoriais, para atender a demanda do Laboratório Municipal de Saúde.

Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 01 de setembro 
de 2022. Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no site 
www.pmsas.pr.gov.br/licitações ou www.comprasgovernamentais.gov.br. Demais informações telefone (46) 
3563-8000 e ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 16 de agosto de 2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022 - PROCESSO Nº 817/2022
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 

Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.573/2022, no uso de 
suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 06/09/2022, as 09:00 horas, a abertura 
da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, MENOR PREÇO GLOBAL, POR ITEM, que tem por 
objeto: Fornecimento de Suplementação Alimentar, Alimentação Enteral e Leites Especiais, para atender 
a demanda dos pacientes do município, atendendo a lei nº 8.090/90 art. 18, inciso IV, do Sistema Único de 
Saúde. Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 06 de setembro 
de 2022.

Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no site www.pmsas.
pr.gov.br/licitações ou www.comprasgovernamentais.gov.br. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e 
ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 17 de agosto de 2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 445/2021 - Pregão Nº 106/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização coleta porta a porta de resíduos sólidos 

classe II oriundos do município e transporte até Aterro Sanitário Licenciado.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: SELECT SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA;  VALOR REAJUSTE: 20.562,42 - DATA DA 

ASSINATURA: 16/08/2022  . Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela 
contratada: JULIA GALBIATI FIAUX - Representante Legal

O Município de Santo Antonio do Sudoeste – PR torna público que requereu do IAT, LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS do seguinte empreendimento: Cascalheira Fredolino Bandeira Bohn. 
Atividade: Cascalheira de Pequeno Porte. Endereço – Lote Rural n. 21, da Gleba 220--SA, Na Linha Alto 
Alegre - PERÍMETRO RURAL. Município: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR. 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 4 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 193/2019 - Pregão nº 59/2019
OBJETO: Contratação de serviços de plotagem de projetos, mapas e desenhos para atendimento do 

Departamento de Engenharia.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: SOUZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI; 
VIGÊNCIA: 19/08/2023 - VALOR RENOVADO: R$ 15.410,95  - DATA DA ASSINATURA: 17/08/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: Douglas de Souza - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 6 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 318/2020 - Pregão nº 94/2020
OBJETO: Aquisição de refeições do tipo marmita e buffet livre para os servidores municipais e visitantes 

a serviços da municipalidade.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: RESTAURANTE E PIZZARIA LUARA EIRELI; 
VIGÊNCIA: 22/10/2022 - VALOR RENOVADO: R$ 20.575,00  - DATA DA ASSINATURA: 17/08/2022
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: LUCILIA MARIA DE OLIVEIRA - Representante Legal

 
DECRETO Nº98 DE 12 DE AGOSTO DE 2022 

Súmula – Designa membros do Comitê 
Municipal do Transporte Escolar, do Município 
de Salgado Filho, PR, e dá outras providências; 

 Volmar Duarte, Prefeito Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, DECRETA 

Artigo 1º - Fica renovados os membros que integram o Comitê Municipal de Transporte Escolar: 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular:  Jean Carlos Zvetch        Assinatura: ____________________________ 
Suplente:  Marise  Milkiewicz       Assinatura: ____________________________ 
 
Representantes dos Diretores Municipais: 
Titular: Rozane Cordeiro Pilger                Assinatura______________________ 
Suplente: Paula Joziane Picini                 Assinatura: _____________________ 
 
Representantes dos Pais de Alunos e Presidente do Comitê: 
Titular: Adriana Boff                                     Assinatura: _____________________ 
Suplente: Alex Sandro da Silva Quell            Assinatura: ______________________ 
 
Representantes dos Diretores Estaduais 
Titular: Sonia Marta Schwingel                      Assinatura: ______________________ 
Suplente: Claudia Dayane Rommel                Assinatura______________________ 

Artigo 2º - O mandato dos membros do Comitê do Transporte Escolar será vigente até 12 de 
agosto de 2024, contando da data da publicação deste Decreto. 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 98 de 
12 de agosto de 2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Salgado Filho,Pr 12 de agosto de 2022. 

VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal 
 
 
 

  

 
DECRETO Nº 99, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO,
DECRETA: 

Art. 1º 

01 de 22 de janeiro de 2018, Anexo “I”

 
Servidor 

Cargo Nível/Referência 
Atual 

Nível/ Referência 
a Elevar 

Matrícula 

Art. 2º   
Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Estado do Paraná, ao décimo sexto dia do mês de agosto 
do ano de dois mil e vinte e dois. VOLMAR DUARTE  -   

 ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PORTARIA Nº 217, DE 16 DE AGOSTO DE 2022

Concede Licença para Tratamento de Saúde para Servidor Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas por Lei, e considerando atestado médico apresentado nesta data, RESOLVE:
Artigo 1º- CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde de 15 (quinze) dias à partir do dia 04 de agosto 

de 2022, ao servidor Público Municipal ADILSO DEPARIS (1244), ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais A. Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à contar de 04 de agosto de 2022.

 Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, ao décimo sexto dia do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e dois. VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PORTARIA Nº 218, DE 16 DE AGOSTO DE 2022
Concede Férias para o Servidor Público Municipal que abaixo específica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, e considerando requerimento apresentado, RESOLVE,
Artigo 1º- CONCEDER, férias de 15 (quinze) dias para o Servidor Público Municipal ADILSO DEPARIS 

(1244), ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais,  à partir do dia 19 de agosto de 2022, 
correspondente ao período aquisitivo de 17.04.2021 a 16.04.2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, ao décimo sexto dia do mês  de 

agosto do ano de dois mil e vinte e dois. VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PORTARIA Nº 219, DE 16 DE AGOSTO DE 2022
Concede Licença para Tratamento de Saúde para Servidor Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas por Lei, e considerando atestado médico apresentado nesta data, RESOLVE:
Artigo 1º- CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde de 15 (quinze) dias à partir do dia 12 de agosto 

de 2022, ao servidor Público Municipal DERLI DEBASTIANI (1314), ocupante do cargo efetivo de Tratorista.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, ao décimo sexto dia do mês de 

agosto do ano de dois mil e vinte e dois. VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal


